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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 040512021

Florianópolis, 7 de julho de 2021

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA DIRCE HEIDERSCHEIDT

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei no 0277.612018,

que "Dispõe sobre a elaboração e distribuição do Manual de Prevenção a Quedas de

ldosos, no Estado de Santa Catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

4>
Ma rtado Arruda

Coordenadora de Expediente

A=z--
Rafros Burger

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www-alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DU 0632l,2021

Florianopolis, 7 de ju

Excelentíssimo Senhor

ERON GIORDANI

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado

pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0277.612018, que "Dispõe sobre a elaboração e distribuição do Manual de

Prevenção a Quedas de ldosos, no Estado de Santa Catarina", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

A mente,

1

Dep

Pri eíro Secretário

ALBA

::nt:!é $

nfiï;3

tàçrênçi * ds. Frrrtoçoln 'ja

ï

Palácio Barriga Verde
Coordenadoria de Expediente
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone 48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

htir ( 9a6o-O

Ofício no 1 1 80/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 20 de julho de 2O21

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS|DL|O632|2O21,
encaminho o Parecer no 076121-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF), contendo
manifestação a respeito do Projeto de Lei no O277.612A18, que "Dispõe sobre a elaboração e
distribuição do Manual de Prevenção a Quedas de ldosos, no Estado de Santa Catarina".

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'Portaíia no 03812021 - DOÊ 21.t58
Delegação de @mpetêncìa

OF 1 í 80_PL_0277.6_1 8_SEF_€nc
scc í2903/2021
scc 5249/2018

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 40í, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

Expediente
Anexaf

Li no
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 30212021 Florianópolis, 14 de julho de 2021

REF.: SCC 1290312021

Senhor Consultor Executivo,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 277.612018, que Dr.spõe sobre a
elaboração e distrtbuição do Manual de Prevenção a Quedas de /dosos, no Estado de Santa
Catarina.

No que tange ao aspecto Íinanceiro, verÍfica-se que a proposta tende a impor
um aumento de despesas na Secretaria de Estado da Saúde (SES) ou Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social (SDS), sendo imperioso que aquelas Pastas se manifestem quanto ao
custo-benefício da medida, já que pode envolver critérios técnicos que fogem da alçada desta
Diretoria.

Trata-se de uma norma que impõe obrigação de despesa ao Poder Executivo.
Sem se adentrar na (in)constitucionalidade da iniciativa, esta Diretoria tem sido contrária a
qualquer ação ou programa que acanete aumento de despesa, especialmente se não instruídas
com as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), pois induzem o
desequilíbrio financeiro.

De qualquer sorte, não é recomendável a adoção de medidas que ampliem
despesas ou reduzam receitas. Em 2020, as medidas de isolamento social impuseram uma
perda estimada de receita de aproximadamente R$ I bilhão (meses de abril, maio e junho), no
entanto, o auxílio financeiro da União e a suspensão das parcelas da dívida pública (Lei
Compfementar federal n. 17312420) aliviaram os impactos nas contas estaduais.

Contudo, em2021, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos da
redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado. Lembramos, ainda, que a Lei
18.055, de 29 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa as despesas para o exercício
financeiro de2O21(LOA 2021),já prevê em seu art.40, $ 20, um deficit orçamentário de R$ 1,23
bilhões - o qual será diretamente agravado no caso de frustração de receita.

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

Centro Administsaiivo do Govemo, Rodovia SC 401, KM 05, no 4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (t|8) 3665-2540 - Fax ('[E) 3665-2759
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ESTADO DE S/\NTA CATARIN,A
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ES]IADUAL

E por fim, a Secretaria do Tes;ouro vem acompanhando indicador da
capacidade de pagamento drrs entes subnacionais, denomi "Capacidade de Pagamento -
CAPAG". O Estado de Santer Catarina, com urna boa pol fiscal melhorou sua classificação
em 2021 de "C" para "8"; mas para manter os resultados çados é prudente persistir na
análise e continuar seguindo a premissa de cautela na
e nos exercícios seguintes.

de gastos no exercício em curso

Diante dissro, vale citar que a EC n. 109, de 2021, no art. 1õ7-A, instituiu a

proporção de 85%, é facultado ao ente aplicar os mecan de ajuste fiscal, que restringem o
aumento da despesa corrente. Na última verifi,cação,
para Santa Catarina foi de 88,74o/o - o que denota a

em junho/2021. esse indicador
de cautela na assunção de

novas despesas correntes, especialmente aquerlas de caráter continuado.

Atenciosamente,

exigência de avaliação bimestral da relação entre
(poupança conente) dos entes federados, no qual

(docu mento assrnado clig ital me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

correntes e receitas correntes
que a partir do atingimento da

assrnado digitalmente)
Jaqueline Mangrich Pacheco

Di ra do Tesouro Estadual

centro Adminisrrativo do Govemo - Rodova SC ,ol - KM 05, ne 4.600 - Florianópolis,
Fone (4t) 3ó65.2532 - Fax (,{t) 365-2759'

cEP 88.032-005
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: OY742S0C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

,l JOSE GASPAR RUBICK JR em 1410712021às 15:48:56
Emitido por: "SGP-e", emiüdo em 16/08/2018 - 18:2'l:47 e válido até 1610812118 -'18:21:47
(Assinatura do sistema)

J ARLENY JAQUELINE MANGRICH PACHECO em 1410712021 às 15:51'.28
Emitido por: 'SGP-e", emitido em 1310712018 - 13:20:39 e válido até 1310712118 - 13:20:39.

(Assinafura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta ópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
docu mento/U 0 N D)QEwM DY4)OAwM D EyOï42OÊyOT EòQlwMj FÍï 1 k3 N DJTM E M = ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 000129O3t2A21e o código OY742S0C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARI]ìIA
PROCURADORIA.GERAL DO EÍiTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

PARECER NO 076/2í -NUAJ/SEF

Referência: SCC 1290312021

Assunto: Diligência em Projeto de Lei

Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Diligência acerca do
distribuição de Manual de
apontiamentos realizados pela D
de Esltado da Fazenda.

RELATÓRlo

Trata-se de diligência acerca do projeto de Lei

A Diretoria de Assuntos Legislati'vos da
1 I 38/CC-DIAL-GEMAT, soliciltou a manifestação da

questão, a fim de sulbsidiar a resposta do Senhor

É o relato do essenciial.

elaboração e distribuição do, Manual de prev,enção a
Catarina", oriundo da Assemtrleia Legislativa do, Estado

, data da assinatura digital

de Lei no 0277.612018. Elaboração e
a Queda de ldosos. Observância dos

do Tesouro Estadual da Secretaria

0277.612018, que "Dispõe sobre a
de /dosos, no Estado de Santa
Catarina (ALESC).

Civil, por mdo do Ofício no
de Estado da Fazenda (SEF) sobre

do Estado à ALESC.

de

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presernte toma por base, exclusivamente,
os elementos documentais que constam dos autos do administrativo em epígrafe,
incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o estritamente jurídico, não lhe

e oportunidade, nem analisarcompetindo, portanto, adentrar nos aspectos de
aspectos de natureza eminen:temente técnico-administrativa

Nos termos do art. 19, S1o, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.382f2017, que dispõe
sobre o Sistema de Atos do processo Legislativo, a à diligência deverá tramitar instruída
com parecer analítico, fundannentado e conclusivo pela consultoria jurídica ou unidade
de assessoramento jurídíco e referendado pelo ltitular da de Estado ou pelo dírigente da
entidade de administração indireta consultada. Sìenão

Art. 19. As diligências oriundas da relativas a projetos de lei deverão, no
âmbito do Poder Executivo, ser inhadas às Secretarias de Estado, aos
órgãos ou às entidades especificados
parlamentares e, a critério da DIAL, a

pareceres emitidos pelas comissões

considerrados necessários, para
(Redagão dada pelo Decreto no I

Secretarias, órgãos ou entidades
no prazo máximo de í0 (dez) dias.

317,

S 1o A resposta às diligências deverá

Av. osmar cunh a, :zzo, t=d..,.r. 
"ro.n,"l'iiffi 

1 élFfrroru 100,

2017)

- Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas
na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva, fomecendo aos
parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas
suscitadas;

ll - tramitar instruÍda com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento jurídico, e
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente da fundação,
autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista consultada; e
(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no Capítulo lV-A deste
Decreto. (Redação dada pelo Decreto no 1 .317, de 2O17) (grifo nosso)

Pois bem. Conforme já salientado, o Projeto de Lei no 277.612018, de iniciativa
parlamentar, visa, em síntese, estabelecer diretrizes gerais paÊ a elaboração e distribuição, pelo
Poder Executivo, do Manual de Prevenção a Quedas de ldosos, com o objetivo de divulgar
informações sobre os fatores de risco e orientação para prevenção de quedas de pessoas idosas
(fi. 06).

Dessa forma, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação da
Secretaria de Estado da Fazenda sobre o PL em questão, tendo em vista a competência da SEF
para manifestar-se sobre assuntos que envolvam repercussão financeira para o erário, nos termos
do art. 36, inciso l, da Lei Complementar Estadua] no 74112019.

Diante do teor da proposta, a COJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamento
dos autos à Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), a Íìm de colher sua manifestação.

Em resposta, a DITE emitiu o Ofício DITE/SEF no 30212021 (tls.11-12), no qual informou,
em síntese, que:

No que tange ao aspecto financeiro, verifica-se que a proposta tende a impor
um aumento de despesas na Secretaria de Estado da Saúde (SES) ou
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), sendo imperioso que
aquelas Pastas se manifestem quanto ao custo-benefício da medida, já que
pode envolver critérios técnicos que fogem da alçada desta Diretoria.

Trata-se de uma norma que impõe obrigação de despesa ao Poder Executivo.
Sem se adentrar na (in) constitucionalidade da iniciativa, esta Diretoria tem sido
contrária a qualquer ação ou programa que acarrete aumento de despesa,
especialmente se não instruídas com as exigências dos aÉs. í6 e í7 da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LRF), pois induzem o desequilíbrio financeiro.

De qualquer sorte, não é recomendável a adoção de medidas que ampliem
despesas ou reduzam receitas. Em 2Q20, as medidas de isolamento social
impuseram uma perda estimada de receita de aproximadamente R$ 1 bilhão
(meses de abril, maio e junho), no entanto, o auxílio financeiro da União e a
suspensão das parcelas da dívida pública (Lei Complementar federal n. 17312020)
aliviaram os impactos nas contas estaduais.

Contudo, em 2021, o auxílio federal não se repetirá, de forma que os efeitos
da redução de receita serão integralmente absorvidos pelo Estado.
Lembramos, ainda, que a Lei 18.055, de 29 de dezembro de2O21, que estima a
receita e fixa as despesas para o exercício financeiro de 2021 (LOA 2021), iá
prevê em seu art. 4o, S 2o, um deficit orçamentário de R$ í,23 bilhões - o qual
será diretamente agravado no caso de frustração de receita.

Página
Av. OsmarCunha,2O,Êd. J.J. Cupertino, CentÍo

2 de 6 www. pge.sc.gov.br
- CEP 88015100, Florianópolis€C - Fone: (48) 3664-7600
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financeiro

ESTADO DE SANTA GATARINA
PROCURADC'RIA.GERAL DO ESiTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUÁJ

última verificação, realiizada
Gatarirna foi de 88,14o/o. o que
de novas despesas correnües,
continuado. (grifo nosso)

Observa-se que, inicialmente, a rel'erida

E por Íim, a Secretaria clo Tesouro
capacidade de pagamento dos entes

vem acompanhando indicador da

Pagamento - CAPAG". C) Estado de
fiscal melhorou sua clas;sificação em

bnacionais, denominado "Capacidade de
Catarina, com uma boa política

os resultados alcançados é
de "G'para "Ef'; mas para manter
persistir na análise e continuar

seguindo a premissa de cautela
curso e nos exercícios sraguintes.

Diante disso, vale citar que a EC
exigência de avaliação bimestral da
conentes (poupança corr,ente) dos

elevação de gastc no exercício em

n. í09, de 2021, no aú. 167-A, instituiu a
entre despesas correntes e receitas

federados, no qual estabelece que a
partir do atingimento da proporção 85o/o, é facultado ao ente aplicar os
mecanlsmos de ajuste fiscal, que o aumento da despesa corente. Na

í, esse indicador para Santa
a necessidade de cautela na assunção
mente aquelas obrigatórias de caráter

Secretaria de Estado da Sarúde (SES) e/ou a Secretaria
orientou que seja consultada a

Estado do Desenvolvimento Social
(SDS) acerca do PL ora enì análise, em razião da
custo-benefício da medida, tendo em vista que a
despesas.

temática e para a avaliação do
tende a impor um aumento de

Em adição, a Diretoria em questão fe;t um breve acerca da situação das finanças
públicas no Estado, apontando as dificuldades enfre em decorrência das medidas de
isolamento social decorentes da pandemia no novo Ainda, alertou, em síntese, guê,

nas contas estaduais em 2020
de R$1,23 bilhões de reais para

em 2021, o auxílio federal que reduziu os impactos da
não deve se repetir e que jáhá a previsão de déficit orçame
2021, segundo a LOA vigenter

Ademais, menciona a DITE que o Estiado de Catarina melhorou sua classiÍicação
no indicador denominado "Oapacidade de Pagamento CAPAG", da Secretaria do Tesouro
Nacional, de "C" para "8" Ejntretanto, para manter os Itados alcançados, deverá continuar
tendo cautela na elevação de gastos.

emj

Em complemento, a referida Diretoria alertou
(CRFB), o qual restou incluído pela EC no 10gt2021,
federados da relação entre as despesas correntes

art. 167-A da Constituição Federal
a avaliação bimestral pelos entes

correntes e que, na última

que

e
verificação, realizada em junlho de 2021, essa relação já no patamar de 88,74%, o que
demonstra a necessidade de r:autela na assunção de novas correntes.

Ao final, tratando-se de norma que impõe de despesa ao Estado, aduz a DITE
que é contrária a qualquer ação ou programa rlue acarete aumento de despesa, especialmente
se não instruídas com as exigências dos arts. 1ti e 17 da Lei Complementar Federal no 101/2000 -Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), considerando-se que podem induzir o desequilíbrio

Nesse sentido, verifir:a-se que, a priorii, não há ind de que o projeto em questão se
fez acompanhar das informações previstas na l-el no 101, de 04 de maio de 2000

br

(LRF).

Av. Osmar Cunh a, 2â, lid.r.r. 
"ro"n,"f 

i?'lã ? 33fr* t5100, - Fone: (48) 3664-?600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

Ressalvados os casos previstos no art. 30 da Lei Complementar Federal no 173120201,
qualquer criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de
despesa deverá cumprir os requisitos impostos pelo art. 16 da LRF. Senão vejamos:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govêrnamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

| - estimativa do impac{o orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor ê nos dois subseqüentes;

ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 1o Para os fins desta Lei Complementiar, considera-se:

| - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que
somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realiza6 previstas
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o
exercício;

ll - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

$ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

$ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada inelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

$ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fomecimento de bens ou execução de obras;

ll - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o $ 3o do art. 182 da
Constituição. (grifo nosso)

Ainda, tratando-se de despesa obrigatória de caráter continuado, os atos que criarem ou
aumêntarem a referida despesa devem ser instruídos com a estimativa prevista no art. 16, inciso l,
da LRF e devem demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. Nos termos do art. 17 da
LRF:

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para

t Lei Complementar Federal n" 17312020: Art. 3o Durante o estado de calamidade pública decretado para o
enfrentamento da Covid-19, além da aplicação do disposto no art.65 da Lei Complementar no 101, de2000,ficam
afastadas e dispensadas as disposições da referida Lei Complementar e de outras leis complementares, leis, decretos,
portarias e outros atos normativos que tratem: I - das condições e vedações previstas no art. 14, no inciso ll do caput do
art. 16 e no art. 17 da Lei Complementar no 101 , de 2000; ll - dos demais limites e das condições para a realização e o
recebimento de transferências voluntárias. $ ío O disposto neste artigo: I - aplicar-se-á exclusivamente aos atos de
gestilo orçamentária e financeira necessários ao atendimento deste Programa ou de convênios vigentes
durante o estado de catamidades; e ll - não exime seus destinatários, ainda que após o término do período de
calamidade pública deconente da pandemia da Covid-19, da observância das obrigações de transparência, controle e
fiscalização referentes ao referido período, cujo atendimento será objeto de futura verificação pelos órgãos de
fiscalização e controle respectivos, na forma por eles estabelecida. $ 20 Para a assinatura dos aditivos autorizados
nesta Lei Complementar, ficam dispensados os requisitos legais exigidos para a contratação com a União e a
verificação dos requisitos exigidos pela Lei Complementiar no 101, de 2000. (grifo nosso)
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Dessa forma, conÍorme se observa,
apontada, toda iniciativa de ação govemamental

ESTADO DEI SANTA CATARIìIA
PROCURADC'RIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

o ente a obrigação legal de sua
exercícios.

$ 1o Os atos que criarcm ou
deverião ser instruídos com a

que

por um período superior a dois

despesa de que trata o caput

ndo-se a ressalva anteriormente
aumento de despesas deverá ser

prevista no inciso I do art. í6 e
demonstrar a origem das recu
Gomplementar no 176, de 2020,

$ 2o Para efeito do aliendimento

para seu custeio. (Vide Lei

compr,ovação de que a deSPêsâ
S ío, o ato será acompanhado de

ou aumentada não afetará as metas de
resultardos fiscais previstas no anexo no $ 1o do art. 4o, devendo seus

ser compensados pelo aumentoefeitos financeiros, nos períodos
permanente de receita ou pela
Complementar no í76, de 12020)

permanente de despesa. (Vide Lei

$ 3o Para efeito do g 2o, aumento permanente de receita c
prorrenriente da elevação de alíquotas,
ou criação de tributo ou contribuição.

$ 4o A comprovação refenida no g 2o,
premissas e metodologiar de cálculo

da base de cálculo, majoração
LeiComplementar no í 76, de 2020)

pelo proponente, conterá as
utilizadas, sem prej.rízo do exame de

compatibilidade da despesa com normas do plano plurianuale da lei de
diretrizesorçamentárias. (VideLei no 176, de-2020)

$ 5o A despesa de que tratia artigo não será executada antes da
$ 2o, as quais integrarão o instrumentoimplernentação das medidas referidas

que a criar ou aumentar. (Vide Lei no 176, de202O)

$ 6o () disposto no g 1o não se às despesas destinadas ao serviço da
dívida nem ao reajustamento de
do art. 37 da Constituição.

$ 7o Cronsidera-se aumento de
determinado. (grifo nosso)

de pessoal de que trata o inciso X

a pronogação daquela criada por prazo
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acompanhada de estimativa do impacto ro no exercício em que deva entrar
que o aumento tem adequaçãoem vigor e nos dois subsrequentes e de cleclaração

orçamentária e financeira conr a lei orçamentária anual e bilidade com o plano plurianuale
com a lei de diretrizes orçamentá nas (art. 16 da LRF), e, se tratando de despesa obrÍgatória

7 da LRF, não havendo nos autos,de caráter continuado, deve também atendimento ao art.
entretanto, referidas informações.

coNcLUsÃO
Ante o exposto, opina-se2 pela observância dos

do Tesouro Estadual, a fim de que o referido projeto
estaduais.

que o aprcva ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos,
decide." (CARVALHO F|LHO, José dos Santos. Manual de direito
Paulo: Atlas, 2017, p. 118)

SdeG

levantados pela Diretoria
induza o desequilíbrio nas contas

Trata-se de atos dr'yersos - o parccer e o ato
agente que opina nunea poderá ser o que
nistrativo. 31. ed. rev., atual. e ampl. São

pge.sc.gov.br

2 Consoanb doutrina de José dos Santos Carvalho Filho, (.J o parecer vincula a autoidade que tem competência
decisóría, ou seja, aquela a quem ciabe prcticar o ato administraüvo

Av. Osmar Cunh a,22o,Ítd.r.r. 
""0"n'"ltinJffi

- cEP 88015100, - Fone: (zt8) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CAÏARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍUCA . NUAJ

É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

Página 6 de 6 www. pge.sc.gov.br
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sgpe Assinaturas do d mento

Códiigo para verificação: EH íOKA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários datas indicadas:

,/
HELENA SCHUELTER BORGUESAN em 1S!OTt2O21às t6:16:59
Emitido por: "SGP-e', emiüdo em24lO7l202O - 13:43:48 e válido alé24t07t212} - 1

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta ópia, acesse o link sea.sc. .b
docu mento/U0 N D)ft EwM DY4XzAwM = ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal<lxterno e informe o processo ooolzgogtzozl e o código EH37íoKA
ou aponte a câmera para o QR code plesente nesta págÍna para realizar conferência
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I

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA _ SEF
GABINETE DO SECRETARIO - GABS

DESPACHO

Autos: SCC 1290312021

De acordo com o Parecer n" 076121-NUAJ/SEF do Núcleo de Atendimento Jurídico aos

Órgãos Setoriais e Seccionais do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos - PGE/NUAJ.

Encaminhem-se os autos à CC/ DIAU GEMAT.

Paulo Eli

Secretário de Estado da Fazenda

[a ss i n ado d ig ítal me nte]
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sgpe Assinaturas do documento

Código para verifi caçã o: X7 M25DX3

Este documento foi assinado digitalmerrte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

J PAULO ELI em 1510712021às 18:13:19
Emiüdo por: 'sGP-e", emitido em 0210412018 - 15:01:52 e válido alé 02104t2118 - 15:0j;52.
(Assinatura do sistema)

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-erxterno e informe o processo SCC 000í2gO3l2O21e o código X7M2SDX3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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coM. DE FIN.Â1\tÇÂ5
r TRIBTJTAT]Ã()

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL.10277.612018 para o Senhor Deputado Bruno Souza, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 22 de julho de 2021

a Cunha
Secretaria

F'ALÂCÌN ËARRIGA.VTRDË

l;lra Dcuici- -iorge Lrz Fontes, 310 | Centro

b8ú2}-r0a i Floriânopslis I SC

i/rÌ:1 :.,..'I--JllU

\,,:iïÍrl"', a j€sc. sc.qâv. bi

Wffi
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